
PREFEITURA 	DE 

ITU RAMA 
TRABALHANDO POR VOCÊ! 

PORTARIA N° 19, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Exonera membro da comissão permanente para 
avaliação de imóveis localizados no Município de 
Iturama, Estado de Minas Gerais. 

0 Prefeito Municipal de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 69, da Lei Orgânica 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art.  1° Fica Exonerado da Comissão Permanente, o Servidor Municipal, 

Divino Filho Borges - CPF: 039.967.076-90, desde de 02 de agosto de 2020, os demais 

membros permanecerá na mesma anterior para proceder A. avaliação de imóveis localizados 

no Município de Iturama, Estado de Minas Gerais.  

Art.  20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama-MG, 16 de novembro de 2020.  

ANDERSON  itERNARDES DE OLIVEIRA 
Prefeito do Município de Iturama/MG. 
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